
RECURSOS REPETITIVOS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ

Quantidade: 36SEM JULGAMENTO DE MÉRITO

Recurso Repetitivo

ProcessoNúmero Palavras-Chave Descrição STJ

Questão submetida a julgamento
Definição a respeito: i) da necessidade de esgotamento das diligências
como pré- equisito para a penhora do faturamento; ii) da equiparação da
penhora de faturamento à constrição preferencial sobre dinheiro,
constituindo ou não medida excepcional no âmbito dos processos regidos
pela Lei 6.830/1980; e iii) da caracterização da penhora do faturamento
como medida que implica violação do princípio da menor onerosidade.

1835864 Tema S0769 - Penhora - Faturamento - Empresa - Lei
6.830/80

769

Questão submetida a julgamento
Discussão quanto às hipóteses de aplicação da repetição em dobro
prevista no art. 42, parágrafo único, do CDC.

1823218 Tema S0929 - Repetição dobro pagamento - Art. 42
CDC

929

Definir se a demanda previdenciária cujo valor da condenação seja aferível
por simples cálculos aritméticos deve ser dispensada da remessa
necessária, quando for possível estimar que será inferior ao montante
previsto no artigo 496, § 3º, inc. I do Código de Processo Civil.

1882236 Tema S1081 - INSS – Reexame – Dispensa – Cálculo1081

Questão submetida a julgamento
Definir a possibilidade de imposição de tutela inibitória, bem como de
responsabilização civil por danos materiais e morais coletivos causados pelo
tráfego com excesso de peso em rodovias.

1908497 Tema S1104 - Responsabilidade - Danos - Rodovias -
Tráfego - Peso

1104

Questão submetida a julgamento
(a) responsabilidade (ou não) das concessionárias de rodovia por acidente
de trânsito causado por animal doméstico na pista de rolamento; e (b)
caráter objetivo ou subjetivo dessa responsabilidade à luz do Código de
Defesa do Consumidor e da Lei das Concessões.

1908738 Tema S1122 - Responsabilidade - Civil - Concessionária
- Acidente - Animal - Pista

1122

Definir o termo inicial dos efeitos financeiros dos benefícios previdenciários
concedidos ou revisados judicialmente, por meio de prova não submetida
ao crivo administrativo do INSS: se a contar da data do requerimento
administrativo ou da citação da autarquia previdenciária.

1905830 Tema S1124 - Termo - Inicial - Benefício - Judicial1124

Questão submetida a julgamento
Possibilidade de menor de 18 (dezoito) anos que não tenha concluído a
educação básica se submeter, a despeito do previsto no art. 38, § 1°, II,
da Lei n. 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), ao
sistema de avaliação diferenciado de jovens e adultos - normalmente
oferecido pelos Centros de Jovens e Adultos (CEJA's) - de modo a
adquirir diploma de conclusão de ensino médio para fins de matrícula em
curso de educação superior.

1945851 Tema S1127 - Menor - Supletivo - Diploma - Matrícula1127
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Questão submetida a julgamento
Definir o termo inicial dos juros e da correção monetária da multa civil
prevista na Lei de Improbidade Administrativa, isto é, se devem ser
contados a partir do trânsito em julgado, da data do evento danoso - nos
termos das Súmulas 43 e 54/STJ -, ou de outro marco processual.

1942196 Tema S1128 - Termo - Juros - Correção - Multa -
Improbidade

1128

Questão submetida a julgamento
Definir se a eficácia do título judicial de ação coletiva promovida por
sindicato de âmbito estadual está restrita aos integrantes da respectiva
categoria profissional (filiados ou não) lotados ou em exercício na base
territorial da entidade sindical autora.

1966058 Tema S1130 - Ação - Coletiva - Sindicato - Alcance -
Territorial

1130

Questão submetida a julgamento
Responsabilidade do arrematante pelos débitos tributários anteriores à
arrematação, incidentes sobre o imóvel, em consequência de previsão em
edital de leilão.

1914902 Tema S1134 - Responsabilidade - Arrematante -
Débitos - Anteriores

1134

Questão submetida a julgamento
Definir se, com esteio no art. 139, IV, do CPC/15, é possível, ou não, o
magistrado, observando-se a devida fundamentação, o contraditório e a
proporcionalidade da medida, adotar, de modo subsidiário, meios
executivos atípicos.

Anotações NUGEPNAC
Afetação na sessão eletrônica iniciada em 23/3/2022 e finalizada em
29/3/2022 (Segunda Seção).

Vide Controvérsia n. 205/STJ.

Informações Complementares
Há determinação de suspensão do processamento de todos os feitos e
recursos pendentes que versem sobre idêntica questão e que tramitem
no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015.

Ramo do direito
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO

1955539 Tema S1137 - Execução - Meio - Executivo - Atípico -
Artigo 139, IV, do CPC

1137
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Questão submetida a julgamento
Definir, para efeito de adequação dos benefícios concedidos antes da
Constituição Federal aos tetos das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e
41/2003, a forma de cálculo da renda mensal do benefício em face da
aplicação, ou não, dos limitadores vigentes à época de sua
concessão(menor e maior valor-teto).

1957733 Tema S1140 - Previdenciário - Antes CF/88 - RMI -
Teto

1140

Questão submetida a julgamento
Verificação de interesse de agir no ajuizamento de ação de cobrança com
base no lustro anterior à impetração de mandado de segurança coletivo
ainda não transitado em julgado.

1836423 Tema S1146 - Cobrança - MS - Coletivo - Trânsito em
julgado

1146

Questão submetida a julgamento
Definir se os honorários advocatícios de sucumbência, em virtude da sua
natureza alimentar, inserem-se ou não na exceção prevista no § 2º do
art. 833 do Código de Processo Civil de 2015 - pagamento de prestação
alimentícia.

1954380 Tema S1153 - Penhora - Salário - Honorários -
Advocatícios - Sucumbência - Artigo 833, § 2º, do
CPC

1153

Questão submetida a julgamento
Definir a possibilidade - ou não - de cancelamento na via administrativa,
após regular realização de perícia médica, dos benefícios previdenciários
por incapacidade, concedidos judicialmente e após o trânsito em julgado,
independentemente de propositura de ação revisional.

1985189 Tema S1157 - Benefício - Incapacidade - Judicial -
Cancelamento - Administrativo

1157

Questão submetida a julgamento
Definir se há responsabilidade tributária solidária e legitimidade passiva do
credor fiduciário na execução fiscal em que se cobra IPTU de imóvel
objeto de contrato de alienação fiduciária.

1949182 Tema S1158 - IPTU - Legitimidade - Credor -
Fiduciário

1158

Definir se a liquidação prévia do julgado é requisito indispensável para o
ajuizamento de ação objetivando o cumprimento de sentença condena-
tória genérica proferida em demanda coletiva, de modo que sua ausência
acarreta a extinção da ação executiva, ou se o exame quanto ao
prosseguimento da ação executiva deve ser feito pelo Magistrado com
base no cotejo dos elementos concretos trazidos aos autos.

1978629 Tema S1169 - ACP - Sentença - Coletiva - Exigência -
Liquidação - Prévia

1169

Questão submetida a julgamento:
Definir se é legítima a adoção de critérios objetivos para aferição da
hipossuficiência na apreciação do pedido de gratuidade de justiça
formulado por pessoa natural, levando em conta as disposições dos arts.
98 e 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

1988687 Tema S1178 - Justiça - Gratuita - Hipossuficiência -
Critérios - Objetivos - Artigos 98 e 99 do CPC

1178
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Definir o marco inicial do prazo recursal nos casos de intimação eletrônica e
de publicação no Diário da Justiça eletrônico.

1995908 Tema S1180 - Termo - Inicial - Prazo - Recursal -
Intimação - Eletrônica - DJE

1180

Definir se os efeitos da coisa julgada da sentença que fixa os honorários
de defensor dativo se estendem ou não ao ente federativo responsável
pelo pagamento da verba quando não participou do processo ou não
tomou ciência da decisão (art. 506 do CPC).

1987558 Tema S1181 - Honorários - Coisa - Julgada - Dativo -
Ente - Federativo

1181

Possibilidade de fixação de honorários advocatícios sucumbenciais em
cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, independentemente
de existência de impugnação à pretensão executória, quando o crédito
estiver sujeito ao regime da Requisição de Pequeno Valor - RPV.

2029636 Tema S1190 - Honorários - Não - Impugnada -
Fazenda - RPV

1190

Necessidade de observância, ou não, do que dispõe o artigo 166 do CTN
nas situações em que se pleiteia a restituição/compensação de valores
pagos a maior a título de ICMS no regime de substituição tributária para
frente quando a base de cálculo efetiva da operação for inferior à
presumida.

2034975 Tema S1191 - ICMS - Substituição - A maior - Artigo
166 do CTN

1191

1) Aplicabilidade da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC quando o
acórdão recorrido baseia-se em precedente qualificado (art. 927, III, do
CPC);
2) Possibilidade de se considerar manifestamente inadmissível ou
improcedente (ainda que em votação unânime) agravo interno cujas
razões apontam a indevida ou incorreta aplicação de tese firmada em sede
de precedente qualificado.

2043826 Tema S1201 - Multa - Artigo 1021, § 4º, do CPC -
Agravo - Interno - Precedente - Qualificado

1201

Definir se a oferta de seguro-garantia ou de fiança bancária tem o condão
de suspender a exigibilidade de crédito não tributário.

2037317 Tema S1203 - Crédito - Não tributário - Seguro -
Fiança - Suspensão

1203

Questão submetida a julgamento
Definição acerca da (in)compatibilidade do Incidente de Desconsideração
de Personalidade Jurídica, previsto no art. 133 e seguintes do Código de
Processo Civil, com o rito próprio da Execução Fiscal, disciplinado pela Lei
n. 6.830/1980 e, sendo compatível, identificação das hipóteses de
imprescindibilidade de sua instauração, considerando o fundamento
jurídico do pleito de redirecionamento do feito executório.

2039132 Tema S1209 - Desconsideração - Personalidade -
Jurídica - Execução - Fiscal

1209

Cabimento ou não da desconsideração da personalidade jurídica no caso
de mera inexistência de bens penhoráveis e/ou eventual encerramento
irregular das atividades da empresa.

1873187 Tema S1210 - Desconsideração - Personalidade -
Jurídica - Requisitos

1210
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A responsabilidade de agentes ímprobos é solidária e permite a constrição
patrimonial em sua totalidade, sem necessidade de divisão pro rata, ao
menos até a instrução final da ação de improbidade, quando ocorrerá a
delimitação da quota de cada agente pelo ressarcimento.

1955440 Tema S1213 - Improbidade - Responsabilidade -
Constrição - Patrimonial

1213

Definir se o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS configura
marco interruptivo do prazo prescricional das demandas de revisão de
benefício previdenciário, nos termos do art. 202, VI, do Código Civil.

1826796 Tema S1220 - Benefício - Revisão - Prescrição -
Memorando 21/DIRBEN/PFEINSS

1220

Definição do termo inicial dos juros moratórios no caso de demanda em
que se pleiteia reparação moral decorrente de mau cheiro oriundo da
prestação de serviço público de tratamento de esgoto.

2090538 Tema S1221 - Juros - Termo - Dano - Moral - Esgoto1221

Questão submetida a julgamento
Legalidade da inclusão do PIS e da Cofins na base de cálculo do ICMS.

2091202 Tema S1223 - ICMS - Base - Cálculo - PIS/COFINS1223

Questão submetida a julgamento
I. Tema Principal: Possibilidade de redirecionamento da execução a pessoa
jurídica de direito público, em razão da insolvência de concessionária de
serviço público, ainda que aquela não tenha participado da fase de
conhecimento e não conste do título executivo judicial;
II. Tema Subsidiário: Termo inicial do prazo prescricional quinquenal para
fins de redirecionamento da execução contra o ente público.

2005469 Tema S1225 - Concessionária - Redirecionamento -
Execução - Ente - Público - Prescrição

1225

Questão submetida a julgamento
Definir se é cabível a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios na exceção de pré-executividade acolhida para extinguir a
execução fiscal, ante o reconhecimento da prescrição intercorrente,
prevista no art. 40 da Lei n. 6.830/1980.

2046269 Tema S1229 - Execução - Honorários - Exceção - Pré-
executividade - Prescrição

1229

Possibilidade de fixação de honorários advocatícios em cumprimento de
sentença decorrente de decisão proferida em mandado de segurança
individual, com efeitos patrimoniais.

REsp 2053306 Tema S1232 - Honorários - Cumprimento - Sentença -
MS

1232

Definir sobre qual das partes recai o ônus de provar que a pequena
propriedade rural é explorada pela família para fins de reconhecimento de
sua impenhorabilidade.

REsp 2080023 Tema S1234 - Penhora - Propriedade - Rural - Família -
Ônus - Prova

1234

Definir se a impenhorabilidade de quantia inferior a 40 salários mínimos é
matéria de ordem pública, podendo ser reconhecida de ofício pelo juiz.

REsp 2061973 Tema S1235 - Penhora - 40 Salários mínimos - Ex
officio

1235

Definir se há legitimidade concorrente do advogado e da parte para
promover a execução dos honorários advocatícios.

REsp 2035052 Tema S1242 - Honorários - Legitimidade - Execução -
Advogado - Parte

1242
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